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Informações Inscrições abertas

Prefeitura entregará 20
novos ônibus à população
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Cursos da Unit são valorizados
no Mercado de Trabalho

A Universidade do Traba-
lhador (Unit) está com inscri-
ções abertas até esta sexta-fei-
ra (13), para doze novos cur-
sos profissionalizantes e gratui-
tos. Para os cursos que tiveram
início em março, a Unit rece-
beu a inscrição de 1.968 pes-
soas, para 184 vagas. Segun-
do a Secretaria de Relações do
Trabalho (Sert), o que explica
essa grande procura é o reco-
nhecimento da qualidade dos
cursos da Unit  pelo mercado
de trabalho.

A  estudante Dayana Cristina
Costa de Toledo (foto) que, aos
18 anos, se inscreveu e conse-
guiu uma vaga para o curso de
Metrologia oferecido pela Unit,
concorda. Apesar de também
ser aluna do 1º ano de Engenha-
ria da Facens, Dayane reconhe-
ce a importância dos  cursos
profissionalizantes  da Unit. “
Aqui  a gente aprende mais ra-
pidamente e de maneira mais
focada com as necessidades da
indústria”, opina. Essa é a segun-
da vez que ela faz sua inscrição
para os cursos da Unit. “Da pri-
meira vez, não consegui a vaga
porque não fui sorteada. Agora,
com o processo seletivo, con-
segui a oportunidade “, come-
mora.

O aluno do curso de Solda-
dor TIG, José Edmar Moura, de
41 anos, conta que já tinha a prá-
tica da profissão de soldador,
mas não tinha a qualificação que
o trabalho exige. “Quando co-
mecei a trabalhar, fui treinado
pela empresa que me contratou,
de acordo com as necessidades
específicas desta empresa. Infe-
lizmente, esse conhecimento não
me serve para o mercado de tra-

balho”, contou. Com o curso de
soldador TIG (alta precisão),
José Edmar está confiante que
conseguirá um bom emprego.
“Os cursos da Unit tem o padrão
de qualidade e os professores do
Senai. Eles são muito reconheci-
dos pela indústria”, afirma.

Segundo a Sert, a Unit faz
uma pesquisa para oferecer aos
trabalhadores os cursos que mais
atendem às necessidades do
mercado de trabalho da cidade.

Os  cursos que estão com
inscrições abertas até esta sex-
ta-feira (13),  serão realizados
em abril. Os interessados de-
vem comparecer no Largo
Monte Castelo, 103 - V. Angé-

lica, das 8h às 12h e das 13h às
16h, munidos de RG, CPF e
Carteira de Trabalho.

Veja a lista de cursos:
Autocad; Garçom; Operador
de Empilhadeira; Telefonia e
Cabeamento Estruturado; Pa-
nificação; NR 10 (Norma
Regulamentadora p/ Eletricis-
tas); Logística; Introdução ao
Conhecimento na Indústria
(Metrologia Básica Industrial /
Leitura e Interpretação/ Mate-
mática); Organização de Almo-
xarifado e Administração de
Pessoal.

Mais informações pelos te-
lefones 3223-5319 ou 3223-
5151.

A Prefeitura de Sorocaba,
por meio da Urbes – Trânsito
e Transportes, informa que vai
entregar à população vinte
novos ônibus. A entrega dos
veículos 0km está prevista
para o próximo dia 19 e a cir-
culação, efetivamente, para o
dia 23 de março.

A empresa gerenciadora do
transporte em Sorocaba está
concluindo um plano de melho-
rias no sistema de transporte
coletivo. Esse plano contem-
pla, além da renovação da fro-
ta, o aumento de veículos em
algumas linhas, incluindo as
operadas pela TCS.

Carlos Lara / Saae AI

Iniciada no final do ano pas-
sado, a ação de substituição e re-
novação do parque de
hidrômetros da cidade, desen-
volvida pelo Serviço Autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba
(Saae), está prosseguindo, com
a retirada dos antigos e a instala-
ção de novos aparelhos.

A autarquia, porém, está en-
contrando dificuldades para a re-
alização desse trabalho, visto que
alguns munícipes não estão per-
mitindo a substituição, mesmo
com as explicações dos funcio-
nários da autarquia.

Nesta primeira etapa, o Saae
está substituindo os hidrômetros
que possuem ocorrências
registradas pelos leituristas, tais
como aparelho parado, quebra-
do, embaçado, com suspeita de

violação etc. A seguir, serão tro-
cados aqueles com mais de cin-
co anos de uso, conforme reco-
menda o Inmetro, motivo pelo
qual a autarquia solicita a cola-
boração dos munícipes, para que
permitam que os funcionários re-
alizem essa intervenção.

O trabalho de substituição dos
hidrômetros já foi desenvolvido em
bairros como Central Parque,
Parque Manchester, Jd. São Pau-
lo, Jd. São Marcos, Itanguá, Quin-
tais do Imperador, Vila Santana,
Santa Rosália, Jd. Morumbi, Jd.
Leocádia, Jd. Iguatemi, Ibiti do
Paço, Brigadeiro Tobias, Éden,
Cajuru, Iporanga, Granja Olga,
Aparecidinha, Vila Progresso, Jd.
Maria do Carmo, Vila Carol, Vila
Gomes, Brasilândia, Jd. Seriema,
Jd. Portugal e Jd. Abaeté.

Saae mantém serviço de
substituição de hidrômetros
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEAD Secretaria da Administração

EXTRATOS DE CONTRATOS
DE LOCAÇÃO

PROCESSO  Nº  000627/2007
OBJETO – Rua Wolfardo Rodrigues, 85
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Vitor Toshimitsu Nariya
PROCURADOR: J.A. Paula Santos Adm. De Bens
S/C Ltda
PERIODO –  01/01/2009 a 31/12/2009
VALOR – R$ 2415,72 mensais

PROCESSO  Nº  29488/2007
OBJETO – Av. Américo Figueiredo, 1306
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Ingeborg Gerda Rosumek
PROCURADOR – Casabranca Imóveis,
Administração e Vendas Ltda
PERIODO –  02/01/2009 a 31/12/2009
VALOR – R$ 350,00 mensais

PROCESSO  Nº  29484/2007
OBJETO – Rua Major Zacarias Belotti, 265 -
Fundos
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Maria Julião da Costa
PROCURADOR – Casabranca Imóveis,
Administração e Vendas Ltda
PERIODO –  02/01/2009 a 31/12/2009
VALOR – R$ 220,00 mensais

PROCESSO  Nº  29487/2007
OBJETO – Rua Haiti, 140
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Maria Aparecida Spezzotto
PROCURADOR – Casabranca Imóveis,
Administração e Vendas Ltda
PERIODO –  02/01/2009 a 01/01/2010
VALOR – R$ 351,38 mensais

PROCESSO  Nº  20086/1999
OBJETO – Rua Tchecoslováquia, 283/ 303
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Felisberto Luiz Alves dos Santos
PROCURADOR – Casabranca Imóveis,
Administração e Vendas Ltda
PERIODO –  01/01/2009 a 31/12/2009
VALOR – R$ 4240,13 mensais

PROCESSO  Nº  20056/2006
OBJETO – Av. Gualberto Moreira, 781
LOCATÁRIA – Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR –  Sandra de Freitas Borges
PERIODO –  01/12/2008 a 30/11/2011.
VALOR – R$ 1453,25 mensais

JOÃO S. MOURA NETO
Diretor de Administração – SEAD

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  355/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 355/2008 – CPL nº 4148/2008,
destinado a Aquisição de Aparelhos de ar
condicionado e ventiladores para Guarda Municipal.
Sorocaba, 11 de fevereiro de 2009. Regina Célia
Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  19/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 19/2009 – CPL nº 247/2009,
destinado a Aquisição de material de consumo para
aterro sanitário- seobe.  Sorocaba, 11 de fevereiro
de 2009. Regina Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 13/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 13/2009 – CPL nº 121/2009,
destinado à AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS DE
PLAYGROUND PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS CEIS. Sorocaba, 12 de março
de 2009. Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 346/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 346/2008 – CPL nº 4117/2008,
destinado ao FORNECIMENTO DE MATERIAL
DE CONSUMO ENFERMAGEM. Sorocaba, 06 de
março de 2009. Renato Toiti Matuguma -
Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 252/2007.
MODALIDADE: Concorrência nº. 017/2007.
OBJETO: DESTINADO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PREPARO E DISTRIBUIÇÃO
DE MERENDA ESCOLAR PARA A REDE
PÚBLICA POR 24 MESES.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: GERALDO J. COAN & CIA

LTDA
VALOR: R$ 35.255.378,68 (Trinta e Cinco
Milhões, Duzentos e Cinqüenta e Cinco Mil,
Trezentos e Setenta e Oito Reais, Sessenta e Oito
Centavos).
CONTRATADA: ERJ ADMINISTRAÇÃO E
RESTAURANTES DE EMPRESAS LTDA
VALOR: R$ 36.128.643,72 (Trinta e Seis Milhões,
Cento e Vinte e Oito Mil, Seiscentos e Quarenta e
Três Reais, Setenta e Dois Centavos).
DOTAÇÃO: 10.02.02.3390.30.00.12.306.2074
e 10.02.00.3390.39.00.12.306.2074.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 60/09; OBJETO:
ASSINATURAS DE JORNAIS PARA AS
UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO – ENSINO FINDAMENTAL.
Fundamento Legal: artigo 25 “caput” e inciso
I, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito
Municipal, com base no art. 26. Contratadas:
Fundação Ubaldino do Amaral. Valor: 17.900,00
(Dezessete Mil e Novecentos Reais); Diário de

Sorocaba Jornal e Editora Ltda. Valor:
13.599,99 (Treze Mil, Quinhentos e Noventa e
Nove Reais e Noventa e Nove Centavos); Gráficas
Riopretana Ltda. Valor: 12.960,84 (Doze Mil,
Novecentos e Sessenta Reais e Oitenta e Quatro
Centavos); Gruhbas-Projetos Educacionais e
Culturais. Valor:  936,00 (Novecentos e Trinta
e Seis Reais); Imprensa Nacional. Valor:
1.392,00 (Mil, Trezentos e Noventa e Dois
Reais); Imprensa Oficial do Estado. Valor:
1.860,52 (Mil, Oitocentos e Sessenta Reais e
Cinquenta e Dois Centavos); Empresa Folha da
Manhã S/A. Valor: 11.304,30 (Onze Mil,
Trezentos e Quatro Reais e Trinta Centavos)
Verba: PMS.

MARIA TEREZINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 10/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 10/2009 – CPL nº 104/2009,
destinado ao FORNECIMENTO DE MATERIAIS
ENFERMAGEM. Sorocaba, 12 de março de 2009.
Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

 SECID Secretaria da Cidadania

Conselho Municipal de Assistência Social

EDITAL

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, vem requerer às entidades
inscritas nesse Conselho para fins de atualização da inscrição, a documentação abaixo, que deverá ser
apresentada até 30 de Abril de 2009.

-   Ofício assinado pelo presidente
– CNPJ atualizado
– ata da atual diretoria(se houve modificação em 2008/2009)
– estatuto da entidade atualizado(se houve alteração em 2008/2009)
– plano de trabalho para 2009 (especificar todos os programas  desenvolvidos)
– balancete 2008
– para as entidades na área da saúde apresentar declaração de cumprimento do convênio entre a entidade
e SUS - Sistema Único de Saúde
– para as entidades na área de educação apresentar declaração de cumprimento do convênio entre a
entidade e ProUni.
A documentação não precisa ser autenticada.
O não cumprimento dessa solicitação acarretará na suspensão da inscrição nesse Conselho.

Maria Thereza de Três Rios Meletti
Presidente

Sorocaba, 13 de Março de 2009.
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 SEDU Secretaria da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº. 16
de 12 de março de 2009.

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO torna públicas
pelo presente Edital, as instruções relativas às
inscrições para as vagas remanescentes para o
Ensino Fundamental e Ensino Médio para o ano
letivo de 2009.
I – DAS INSCRIÇÕES

1- As inscrições estarão abertas nos dias  17,18 e
19  de março de 2009, das 8 horas às 11horas e 30
minutos e das 13 horas às 16 horas , nos seguintes
locais:

E.M. “Dr. Achilles de Almeida”
Rua Manoel Lopes, nº 250 – Bairro Além Ponte

  E.M. “Prof. Flávio de Souza Nogueira”
Rua Benedito Galdino de Barros, nº 47 - Vila
Santana

E.M. “Dr. Getúlio Vargas”
Av. Dr. Eugênio Salerno, nº 298 -  Centro

E. M. “Leonor Pinto Thomaz”
Rua XV de Novembro,  nº 399 – Centro

  E.M. “Matheus Maylasky”
  Rua Hermelino Matarazzo, nº 22 – Além Linha

2- O interessado deverá efetuar a inscrição em
apenas uma unidade  escolar, sob pena de ter sua
inscrição cancelada automaticamente, perdendo
o direito de qualquer reivindicação  posterior.

3- Condições para a inscrição:
3.1 - Para inscrever –se, o candidato deverá
apresentar:
a) Documento de identidade (certidão de
nascimento, R.G, etc);
b) Documento comprobatório de residência em
Sorocaba (conta de água, luz, etc)
c) Documento comprobatório que freqüenta a série
pretendida;
3.2 - Preencher ficha própria.
3.3 - O não atendimento a quaisquer dos requisitos
acima, implicará no cancelamento da inscrição.

II - DAS VAGAS
1- Das vagas existentes relacionadas, conforme
QUADROS I E II , 10 % das mesmas serão
destinadas a  candidatos portadores de necessidades
especiais de acordo com a Lei Municipal nº 5.499,
de 11/11/1997.
2- Para inscrição aos 10% de vagas para pessoas
portadoras de necessidades especiais, o candidato

deverá apresentar documento comprobatório,
conforme a seguinte orientação:
2.1 - Deficiência visual – atestado oftalmológico;
2.2 - Deficiência auditiva - audiometria que   indique
acuidade abaixo de 50 decibéis (perda
moderadamente severa) prescrita por
otorrinolaringologista e/ou fonoaudiólogo;
2.3-  Deficiência física – atestado médico (entende-
se por deficiente  físico, aquele  que  possui Paralisia
ou Paresia de membros ou ausência  dos mesmos).

III – DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS
1- Dando continuidade ao processo de setorização
da demanda escolar no município, visando o
atendimento do alunado preferencialmente
próximo à residência, as vagas remanescentes de 2ª
a 4ª séries serão preenchidas conforme as
prioridades:
1.1- As vagas serão oferecidas,  aos alunos residentes
na  região atendida pela unidade escolar, no
município de Sorocaba;
1.2 -Aos alunos residentes no município de
Sorocaba.

2- Obedecido ao critério estabelecido acima e
havendo interessados em número superior ao
número de vagas, haverá sorteio público na seguinte
conformidade:
2.1– Atendimento prioritário ao ítem 1.1, e em
ainda havendo vagas remanescentes serão atendidos
os alunos do ítem 1.2

3 - O preenchimento das vagas de 5ª a 8ª séries  do
ensino fundamental e ensino médio   bserá realizado
através de sorteio  público, quando o número de
candidatos for superior  ao número de vagas.

 4- O sorteio público das vagas, será procedido por
uma comissão especial, formada em cada unidade
escolar, composta por Diretor da Escola e
representantes dos responsáveis legais inscritos.

5- Antes do início do sorteio das vagas, o
coordenador dessa  comissão  deverá orientar os
presentes, nos termos deste edital.

6- O responsável legal pelo candidato inscrito,
momentos antes do sorteio, deverá colocar na urna
o comprovante que recebeu no ato da inscrição e
que contém o nome do candidato.

7 - O sorteio público das vagas será realizado na
própria escola onde o candidato fez a  inscrição, na
seguinte data e horário:

Data: 20/03/09
Hora: 09h00

IV – DA MATRÍCULA
O candidato deverá observar  cuidadosamente as
instruções que serão fornecidas pela escola, bem
como respeitar rigorosamente as datas e horários
estabelecidos, sob pena de perda de vaga.

V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS
1. Todos os procedimentos deverão ser registrados
em ata e cópia desta deverá ser enviada a Divisão
de Educação Básica até 26/03/09

2. O ato da inscrição implicará, por parte do
candidato, o conhecimento e o compromisso da
aceitação deste Edital e demais normas
disciplinadoras para o preenchimento das vagas.

3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades
de documentos ainda que verificadas
posteriormente, acarretarão a nulidade da
inscrição.

4. A matrícula dos candidatos ao  ensino médio só
será deferida após exame do Histórico Escolar no
que respeita: aproveitamento, assiduidade e carga
horária.

5. Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão
de Educação Básica.

Maria Teresinha Del Cistia
   Secretária da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 07
DE 12 DE MARÇO DE 2009

A Secretaria da Educação comunica que será realizada
a sessão de atribuição de turmas/classes/aulas a
docentes, em caráter temporário, como função-
atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos
classificados no Processo Seletivo - Edital nº 05/
2008, Processo Seletivo – Edital nº 08/2008 e
Concurso Público – Edital nº 05/2007, nos termos
da Resolução SEDU/GS nº 01/2009.

Dia: 17/03/2009
Local: Auditório - Andar Térreo - Prefeitura de
Sorocaba
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental:
candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital
nº 05/2008, a partir do 161º classificado.

Professor de Educação Básica II:
- Disciplina Biologia: candidatos aprovados no
Processo Seletivo - Edital nº 08/2008, a partir do
3º classificado;
- Disciplina Física: candidatos aprovados no
Concurso Público - Edital nº 05/2007, a partir do 4º
classificado.

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira
de Identidade (RG).  A escolha por procuração será
feita mediante entrega do respectivo instrumento
de mandato com firma reconhecida acompanhado
de cópias reprográficas do documento de identidade
do procurador e do candidato que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov.
br , SEDU – Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação
chamado em  cada  atribuição.

Sorocaba, 12 de Março de 2009.
ROSÁRIA CLAVIJOS SIMÃO

DIRETORA DA ÁREA DE GESTÃO
EDUCACIONAL

EDITAL SEDU/GS Nº 17 DE 12 DE
MARÇO DE 2009.

CONVOCAÇÃO – PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com
os itens XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público

nº 05/2007, convoca os candidatos aprovados e
classificados  para o cargo de Professor de Educação
Básica I, para sessão de escolha de vagas.

Local: Prefeitura de Sorocaba – Auditório – Andar
Térreo
Dia: 18 de Março de 2009
Horário: 9h

Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil - classificados do número 588
ao 670;

RELAÇÃO DE VAGAS:

- Será publicada no átrio e no Auditório (andar
térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser
acessada através do site:
 www.sorocaba.sp.gov.br

INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:

- Na sessão de escolha de vagas o candidato
deverá apresentar carteira de identidade (R.G.).
-  Os candidatos aprovados e classif icados
procederão à escolha de vagas, obedecendo
rigorosamente à ordem de classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer
à referida sessão ou dela desistir, terá exaurido
seus direitos no Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante
entrega do respectivo instrumento de mandato
com firma reconhecida,  acompanhado de
cópias reprográficas do documento de
identidade do procurador e do candidato, que
ficarão retidas.
-  A inexatidão das afirmativas e/ou
irregularidades nos documentos, mesmo que
verificadas a qualquer tempo, em especial por
ocasião da posse, acarretarão a nulidade da
inscrição, com todas as suas decorrências, sem
prejuízo das demais medidas de ordem
administrativa,  cível  ou criminal,  em
conformidade com o item XIII.2 do Edital de
Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem
o número de vagas somente escolherão em caso
do  não comparecimento ou desistência dos
candidatos melhores classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
(Processo nº 9.578/99)

LEI   Nº  8.669,
DE  9  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de prazo para a
conclusão das obras de construção da sede própria
do Instituto Histórico, Geográfico e Genealógico
de Sorocaba, e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 20/2009 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica concedido o prazo de 24 (vinte e
quatro) meses,  contados a partir da publicação
desta Lei, para que o Instituto Histórico, Geográfico
e Genealógico de Sorocaba, conclua as obras de
construção de sua sede no imóvel recebido à título
de concessão de direito real de uso, objeto da Lei
nº 7.678, de 24 de fevereiro de  2006, mantidas as
demais disposições daquela Lei e da escritura
originária, lavrada nas notas do 3º Tabelionato
local, em 21 de agosto  de 2006.
Art. 2º  Fica a Prefeitura Municipal autorizada a
efetuar a re-ratificação dos demais termos e
condições constantes da escritura mencionada no
artigo 1º.
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições constantes
da Lei nº 7.678, de 24 de fevereiro de 2006.
Art. 4º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 9 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.118/2009)
LEI  Nº  8.670,

DE  9  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Declara de utilidade pública a “ASSOCIAÇÃO
RENASCER DA ÉTICA” e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 02/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.

A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto
de 1956, com as alterações previstas pelas Leis
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, a “ASSOCIAÇÃO
RENASCER DA ÉTICA”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 9 de Março de 2 009,

354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.671,
DE 9  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “EDMUNDO
SAMPAIO” a uma praça pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 32/2009 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “EDMUNDO SAMPAIO”
a Praça Pública localizada na Rua Moacyr Figueira,
ao lado do nº 311, na confluência com a Rua
Comendador Oeterer, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1933 - 2004”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando expressamente a Lei nº 7.244,
de 02 de setembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.672,
DE  9  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “PRAÇA DO
DEMOLAY” a uma praça pública de nossa cidade e
dá outras providências).

Projeto de Lei nº 33/2009 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “PRAÇA DO DEMOLAY”
a Praça localizada na confluência na Rua Nicolau
Pereira de Campos Vergueiro, ao lado do número
192, com a Avenida Presidente Juscelino Kubitschek
de Oliveira (sentido centro-bairro), na Vila São
Jorge, nesta cidade.
 Art. 2º A placa indicativa conterá, além da
nomenclatura, a expressão: “Organização Filosófica
e Filantrópica”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas

no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  16.524,

DE  20  DE  FEVEREIRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Crédito Adicional Suplementar
no importe de 1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil reais), destinado a suplementar a seguinte
dotação do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Fevereiro de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº 16.528,  DE  3  DE  MARÇO  DE  2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$
10.319.859,40 (Dez milhões, trezentos e dezenove mil, oitocentos e cinqüenta e nove reais e quarenta
centavos), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:



PÁGINA 6 MUNICÍPIO DE SOROCABA 13 DE MARÇO DE 2009

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto são os provenientes de Superávit Financeiro apurado
em Balanço Patrimonial do exercício anterior no valor de R$ 10.319.859,40 (Dez milhões, trezentos e
dezenove mil, oitocentos e cinqüenta e nove reais e quarenta centavos).
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 3 de Março de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 16.407/2005)
DECRETO  Nº  16.531,

DE  11  DE  MARÇO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a recondução dos membros do
Conselho Municipal do Jovem e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e, em especial o previsto
pelo inciso V, do artigo 4º, da Lei nº 7.501, de 22
de Setembro de 2005, com redação dada pela Lei
nº 8.063, de 21 de Dezembro de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º   Ficam reconduzidos aos mandatos de
membros do Conselho Municipal do Jovem –
COMJOV, os representantes do Poder Público e da
Sociedade Civil, nomeados pelo Decreto nº 15.537,
de 02 de março de 2007, por 30 (trinta) dias, a
contar do dia 2 de março de 2009.
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 15.537, de 2 de março de
2007.

Art. 3º  As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta da dotação
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Março de 2 009,
345º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretario de Negócios Jurídicos

ALINE PERES PEREIRA HILDEBRAND
GARCIA

Secretaria da Juventude

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 PORTARIAS
(Processo nº 29.605/2007)

PORTARIA Nº  22.643

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, resolve designar as
funcionárias, para comporem a Comissão do
Sistema de Evolução Funcional, sob a presidência
da primeira, sendo:

Ana Teresa Corrêa  Saker;
Ângela Valente Boni Freitas;
Maria José Pereira dos Passos Santana;
Silvana Maria S. D. Chinelatto;
Zelinda Alves Pereira de Barros.

Palácio dos Tropeiros em 9 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

(Processo nº 16.407/2005)
PORTARIA Nº  22.644

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, bem como nos termos
da Lei nº 7.501, de 22 de setembro de 2005, alterada
pela Lei nº 8.063, de 21 de dezembro de 2006,
resolve nomear para composição da Comissão de
Organização da Assembléia de Eleição dos
Representantes da Sociedade Civil junto ao
Conselho Municipal do Jovem, os seguintes

membros: como representantes da Sociedade Civil:
Adriano da Silva Carolo; Jefferson Adriano
Valladares; Luciano Frontelle; Mariane Jacob;
Walter Ferraz Júnior e como representantes do
Poder Público: Ângela Martins Vieira e Sandra Mara
de Moraes.
Palácio dos Tropeiros em 11 de Março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Um nicipal

Processo nº 3.559/98
PORTARIA Nº  22.645

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, em especial seu artigo
79, inciso II, alínea “c”, nomeia Eli Prestes e
Fernando César Soares, para comporem a Comissão
de Administração de Varejões Municipais, como
representantes da Prefeitura Municipal de Sorocaba,
em substituição à Paulo Roberto Pinheiro Camargo
e à Wagner Alex Bedeschi, respectivamente, nos
termos da Lei Municipal nº 5.675, de 19 de maio
de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 11.072,
de 20 de agosto de 1998.
Ficam mantidas as demais disposições da Portaria
nº 22.435, de 16 de setembro de 2003.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de março de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  13.053/2007
Interessado –  MARIA AMELIA MANA DE

SOUZA LEGNANE
Assunto –  Cópia do Processo
Requerimento datado de  13/02/2009
Despacho – INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  26.665/2008
Interessado –  LEILA ORLANDO
YOGUILHERVICCI
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Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de  06/11/2008 e 27/01/2009
Despacho – INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  26.872/2008
Interessado –  ADALBERTO MENIS PENSÃO E
HOSPEDARIA-ME
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de  26/11/2008 e  28/01/2009
Despacho – INDEFERIDO

4-   PROCESSO -  26.663/2008
Interessado –  CLINICA DE FISIOTERAPIA
MULTIFIO LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de  10/11/2008 e 29/01/2009
Despacho – INDEFERIDO

5-   PROCESSO -  16.399/1993
Interessado –  ANTONIA DAS GRAÇAS RIBEIRO/
MARIA CRISTINA PERES  ULIBARRI
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de  04/11/2008
Despacho – INDEFERIDO

6-   PROCESSO -  28.442/2008
Interessado –  MARCELO LEONARDO STRANO-
ME
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de  19/12/2008 e 04/02/2009
Despacho – INDEFERIDO

7-   PROCESSO -  25.926/2008
Interessado –  DEBORA CRISTINA DOS SANTOS
SILVA -CLINICA
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de   29/01/2009
Despacho – INDEFERIDO

8-   PROCESSO -  28.534/2008
Interessado –  JOCAN RESTAURANTE ETNICO
LTDA - EPP
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de  12/12/2008 e 12/02/2009
Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

 1- PROCESSO Nº  15.323/1987
INTERESSADO –   ARGEMIRO AFONSO DE
CARVALHO NETO
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –   CARLOS ALBERTO MARINO
DE SÁ

2- PROCESSO Nº  18.084/1990
INTERESSADO –   MAURO ROCHA MARINS
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processo
SOLICITANTE –  MAURO C. MARINS

3- PROCESSO Nº  605/1970
INTERESSADO –  JOSE DO CARMO
ASSUNTO –  Cópia do Projeto
SOLICITANTE –  GENINA MAURO DO CARMO

4- PROCESSO Nº  13.299/2008
INTERESSADO –   BENEDITO DE JESUS
OLERIANO
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –   MARLI DOS REIS OLIVEIRA

6- PROCESSO Nº  16.294/2002
INTERESSADO –   FLEXTRONICS
INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA/
LOCAT.
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –   ANDRE LUIZ FERREIRA
CRISTINA

7- PROCESSO Nº  2.761/2001
INTERESSADO –   FLEXTRONICS
INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA
ASSUNTO –  Cópia do Processo
SOLICITANTE –   ANDRÉ LUIZ FERREIRA
CRISTINA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) DELFINO ALVES,
Ajudante Geral, Grupo OP 05, referência 06, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Abril de 2005 e o adicional de tempo de serviço
de 23% (vinte e três por cento) adquiridos em Abril
de 2008, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura
de Sorocaba.

Sorocaba, 13 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA DINA DA
SILVA, Servente, Grupo OP 05, referência 05,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Junho de 2008 e o adicional de tempo de
serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em
Junho de 2008, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.

Sorocaba, 13 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA BENEDITA
PORTELLA, Professor de Educação Básica II,
Nível II, Grupo MG 10, referência 07, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Fevereiro
de 2005 e o adicional de tempo de serviço de
24% (vinte e quatro por cento) adquiridos em
Fevereiro de 2009, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 13 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 58.570/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, VALERIA VIEIRA DE SIQUEIRA
RIBEIRO, Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da
Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.571/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, ELAINE CRISTINA BRANCO,
Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da Secretaria
da Saúde, a partir de 02 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.574/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
remover, a pedido, a funcionária MARIA APARECIDA
RODRIGUES, Oficial de Administração I, da Divisão
de Controle de Documentos e Atos Oficiais, da
Secretaria dos Negócios Jurídicos, para exercer seu
cargo na  Secretaria de Governo e Planejamento, a
partir de 03 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.576/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, ROMULO EDUARDO DOS SANTOS,
Professor de Educação Básica II, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 05 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.579/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo

Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura,
de CONCEIÇÃO FARIA DE GOES, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 11 de Março de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2008.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.580/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária VERA LUCIA DA SILVA EDA,
Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde,
o seu nome de solteira VERA LUCIA DA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.581/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089,
de 19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos da funcionária MAGDA
GAZZI SCUDELER, Enfermeiro I, da Secretaria da
Saúde, o seu nome de solteira MAGDA GAZZI.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.582/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária LEILA PIRES CARDOSO, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome
de casada LEILA CARDOSO THOBIAS.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.583/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária PATRICIA DE ARAUJO
NEUMAN, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria da Educação, o seu nome de casada
PATRICIA NEUMAN MAIA.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.584/DAP

 RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto
nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos da funcionária
TEREZINHA APARECIDA NASCIMENTO,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
da Educação, o seu nome de casada  TEREZINHA
APARECIDA NASCIMENTO RIBEIRO.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
    Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.595/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
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Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
da funcionária TATIANA OKAZAKI DE MATOS,
Enfermeiro I, da Secretaria da Saúde, o seu nome
de solteira TATIANA OKAZAKI.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Março de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58596 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro
de 1991, JULIANA MACHADO para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica II, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 09 de Março de 2009, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de LAURI LANE
MARIA HOLTZ LEME / 14315-4, expirando-se a
validade do contrato em 22 de Dezembro de 2009,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou
até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Março de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58597 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro
de 1991, CASSIA REGINA COELHO SCHITINI
para a Função Atividade de Professor de Educação
Basica I, N. I, ref.1- F da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 10 de Março de
2009, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de DEISE HERBST, expirando-se a
validade do contrato em 22 de Dezembro de 2009,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Março de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58598 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro
de 1991, MARIA NAZARÉ PAULA MELO para
a Função Atividade de Professor de Educação
Basica I, N. I, ref.1- F da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 10 de Março de
2009, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de ALESSANDRA DE GOIS
ALMEIDA GEROLDI, expirando-se a validade do

contrato em 22 de Dezembro de 2009, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Março de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58599 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei
nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, MARCIA APARECIDA DOS SANTOS DE
QUEIRÓZ para a Função Atividade de Professor de
Educação Basica I, N. I, ref.1- F da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 10 de Março de 2009,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
CARLA MARIA MATIELLO RODRIGUES PIRES,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2009, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Março de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58600 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei
nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de
1991, ADOLFO SAMUEL DE OLIVEIRA para a
Função Atividade de Professor de Educação Basica II,
N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 10 de Março de 2009 até 22 de Dezembro de 2009
ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Março de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58601 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei
nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, ANA CRISTINA OLIVEIRA TEIXEIRA
SANTOS para a Função Atividade de Professor de
Educação Basica I, N. I, ref.1- F da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 11 de Março de 2009,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
ALESSANDRA DE OLIVEIRA MORAIS BISAN,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2009, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Março de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

EDITAL SERH/GS Nº 01/2009

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Lei n. 8.346 de 27 de dezembro de 2007, que estabelece regras para a Promoção do
Sistema de Evolução Funcional previsto na Lei 3.801/91,
Considerando o Decreto nº 16.383, art. 6º  § 2º Poderá ocorrer a Evolução Funcional, previstas no caput,
fora da data ali prevista, quando da aposentadoria, onde haverá contagem proporcional ao exercício em
que se der.
Faz saber o enquadramento da seguinte servidora:

Sorocaba, 11 de março de 2009.
Rodrigo Moreno

Secretário de Recursos Humanos

 SEJUV Secretaria da Juventude

MINUTA DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS
ELEIÇÕES DO COMJOV

O Presidente do Conselho Municipal do Jovem (COMJOV),
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na
Lei nº  7501, de 22 de setembro de 2005, alterada pela Lei
8.063, de 21 de dezembro de 2.006,  convida os jovens, as
entidades e movimentos sociais que atuam com a juventude no
município  a se inscreverem para as eleições dos novos membros
do Conselho.

As inscrições seguirão as seguintes normas:
I - Inscrições para os jovens
O período de inscrição será de 09 a 13 de Março, das 12:00 às
19:00 horas nos locais : terminais de ônibus Santo Antonio e
São Paulo, no Conselho Municipal do Jovem (COMJOV) na
Rua: Santa Cruz, nº 113 e Território Jovem na Avenida: Elias
Maluf, nº 1080, Jardim Ipiranga.   Podem se inscrever jovens de
16 a 29 anos e, jovens abaixo de 18 anos casos eleitos, deverão
apresentar autorização dos pais ou responsável, para sua
participação no COMJOV.

II - Inscrições das entidades, grupos e movimentos sociais
O período de inscrição para as entidades, grupos e movimentos
sociais que atuam com a juventude será de 09 a 13 de Março,
das 12:00 às 19:00 horas na sede do Conselho Municipal do
Jovem. Podem se inscrever as entidades e movimentos sociais
legalmente constituídas e de interesse público comprovado.
No ato da inscrição deverão apresentar o projeto de trabalho
desenvolvido pela instituição e a ficha de inscrição com o nome
de dois candidatos que a representarão na Assembléia de
Eleição. Preferencialmente estes candidatos deverão ter de 16
a 29 anos.
A Assembléia de eleição será realizada no Auditório da
Secretaria da Cidadania (SECID), Rua: Santa Cruz, nº 116
Centro.

III - Indicação do Poder Público
Caberá ao Prefeito Municipal a indicação de 10 (dez) titulares
e 10 (dez)  suplentes, representantes do Poder Público.

Palácio dos Tropeiros, ..........

MINUTA DE  REGULAMENTO DA ASSEMBLÉIA
DAS ENTIDADES, GRUPOS E MOVIMENTOS

SOCIAIS

O Presidente do Conselho Municipal do Jovem, (COMJOV),
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na
Lei nº 7501, de 22 de setembro de 2005 e alterações
subseqüentes,

RESOLVE:
As eleições dos representantes da Sociedade Civil no Conselho
Municipal do Jovem para o Biênio 2009/2011, realizar-se-á
com as seguintes normas:

1 - Os representantes indicados pelas entidades, movimentos
e grupos sociais que serão apresentados em Assembléia Geral
para votação.
2 - Os jovens inscritos para participar da Assembléia terão
oportunidade para apresentar e concorrer às vagas para
membros do COMJOV.
3-  Serão eleitos 20 (vinte)  membros representantes das

entidades, grupos e movimentos    ( dez  titulares e dez
suplentes).
4-  Serão eleitos 20 (vinte) membros representantes da
comunidade (10 titulares e 10 suplentes).
5- A Comissão Eleitoral é composta pelos seguintes membros:

Adriano da Silva Carolo ( Sociedade Civil )
Angela Martins Vieira  ( Poder Público )
Jefferson Adriano Valladares  ( Sociedade Civil )
Luciano Frontelle ( Sociedade Civil )
Mariane Jacob ( Sociedade Civil )
Sandra Mara de Moraes ( Poder Público )
Walter Ferraz Junior ( Sociedade Civil)

6 - Cabe à Comissão Eleitoral decidir os casos omissos neste
regulamento.

7 -  As Assembléias serão realizadas 14 de Março de 2.009, às
14 horas , no auditório da Secretaria da Cidadania, Rua Santa
Cruz 116 - centro. 
.
Palácio dos Tropeiros, ..........

MINUTA DE  REGULAMENTO DA ASSEMBLÉIA
DAS ENTIDADES, GRUPOS E MOVIMENTOS

SOCIAIS

O Presidente do Conselho Municipal do Jovem, (COMJOV),
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto
na Lei nº 7501, de 22 de setembro de 2005 e alterações
subseqüentes,

RESOLVE:
As eleições dos representantes da Sociedade Civil no
Conselho Municipal do Jovem para o Biênio 2009/2011,
realizar-se-á com as seguintes normas:

1 - Os representantes indicados pelas entidades, movimentos
e grupos sociais que serão apresentados em Assembléia Geral
para votação.
2 - Os jovens inscritos para participar da Assembléia terão
oportunidade para apresentar e concorrer às vagas para
membros do COMJOV.
3-  Serão eleitos 20 (vinte)  membros representantes das
entidades, grupos e movimentos    ( dez  titulares e dez
suplentes).
4-  Serão eleitos 20 (vinte) membros representantes da
comunidade (10 titulares e 10 suplentes).
5- A Comissão Eleitoral é composta pelos seguintes membros:

Adriano da Silva Carolo ( Sociedade Civil )
Angela Martins Vieira  ( Poder Público )
Jefferson Adriano Valladares  ( Sociedade Civil )
Luciano Frontelle ( Sociedade Civil )
Mariane Jacob ( Sociedade Civil )
Sandra Mara de Moraes ( Poder Público )
Walter Ferraz Junior ( Sociedade Civil)

6 - Cabe à Comissão Eleitoral decidir os casos omissos neste
regulamento.
7 -  As Assembléias serão realizadas 14 de Março de 2.009, às
14 horas , no auditório da Secretaria da Cidadania, Rua Santa
Cruz 116 - centro. 
.
Palácio dos Tropeiros, ..........

 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo
 EDITAL SEHAB No 001/2009

(Conforme Lei nº 8.270 de 24/Set/2.007).

Assunto : EIV – Estudo de Impacto de
Vizinhança
Para  Construção de Conjunto Residencial
Unifamiliar
Proprietário: Cambará Empreendimentos
Imobiliários Ltda.
Local :  Av.  São Paulo, Sorocaba/SP
Área do Terreno: 25.407,98 m²
Matrículas nºs   : 125.487 e 125.488  do 1º  ORI
de Sorocaba/SP

Processo nº  : 29.328/08
A  Prefeitura  Municipal  de  Sorocaba,  através da Secretaria
de Habitação e Urbanismo, torna público que deu entrada
nesta Municipalidade, através do Processo
Administrativo nº 29.328/08 o pedido de construção
de um Conjunto Residencial Unifamiliar,

composto de 64 casas e demais áreas comum do
Condomínio, que totalizam 9.501,88 m² de área
construída, de propriedade da Cambará
Empreendimentos Imobiliários Ltda., a ser construído
na Av. São Paulo, Sorocaba/SP, em terreno de 25.407,98
m², conforme matrículas nºs 125.487 e 125.488 do 1º
ORI de Sorocaba/SP.
 Faz  saber  também,  que  o  Interessado  apresentou   o
RIVI – Relatório de Impacto de Vizinhança para o EIV –
Estudo de Impacto de Vizinhança elaborado para o local,
que estará à disposição na Secretaria de Habitação e
Urbanismo para consulta pública pelo prazo  de 30 dias,
a contar da publicação deste Edital, nos termos do § 1º do
Artigo 7º da Lei  Municipal nº 8.270 de 24/Set/2.007.
 E, para  que  chegue  ao conhecimento de todos,
é expedido o presente Edital.
Sorocaba,  13 de Março de 2.009.

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário de Habitação e  Urbanismo
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

Sorocaba, 09 de março de 2009.

Ao
JORNAL DIÁRIO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA
Fone:- 3238-2490 (Lincoln)

Ref.:- Publicidade de Contrato de Cooperação Mútua.

Autorizamos a publicação de Contrato, conforme o texto
abaixo, no dia 13/03/2009:-

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA.
CONTRATO DE COOPERAÇÃO MÚTUA.
Processo Administrativo nº 593/2009-SAAE.
Contratante:- Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
Contratada:- Fundação de Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba – FUNSERV.
Objeto:- Contrato de cooperação mútua, destinado ao
credenciamento de profissionais e recursos técnicos auxiliares
para projetos e trabalhos desenvolvidos para área de medicina
ocupacional e segurança do trabalho.
Valor:- R$-79.200,00.
Data:- 27/02/2009.

JÚLIA ANTUNES GALVÃO – DIRETORA JURÍDICA

ATO nº 01/2009

Dispõe sobre a criação e normatização do Programa de
Recebimento de Efluentes Especiais (PRESS) pelo Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais e objetivando
regulamentar o recebimento de efluentes especiais pelo sistema
público de esgotamento sanitários da autarquia,

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica criado o PROGRAMA DE RECEBIMENTO
DE EFLUENTES ESPECIAIS (PRESS) no âmbito de atuação
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, destinado
a viabilizar o serviço público de recepção e encaminhamento
de efluentes especiais às Estações de Tratamento de Esgotos
da autarquia.
Artigo 2º - Para os efeitos deste Ato, são considerados efluentes
especiais passíveis de recebimento pelo SAAE:
I – os provenientes de fossas sépticas de origem exclusivamente
residenciais;
II – os dejetos de banheiro químico;
III – os resíduos líquidos de aterros sanitários (chorume);
IV – os dejetos de caminhões de empresas limpa-fossa em geral.
Parágrafo único – O Programa de Recebimento de Efluentes
Especiais do SAAE não admitirá a recepção de efluentes

industriais.
Artigo 3º - Os interessados nos serviços ofertados pelo
PRESS deverão preencher o requerimento e formulário
constantes do Anexo I deste Ato, descrevendo os processos
de produção geradores dos efluentes e identificando seus
principais agentes poluentes. Esse formulário deverá ser
entregue no SAAE acompanhado de Laudo de Caracterização
Físico Químico das amostras dos efluentes, elaborado por
laboratório químico credenciado.
Parágrafo único – O corpo técnico do SAAE determinará,
para cada caso, os parâmetros a serem abordados e analisados
no laudo referido no caput deste artigo.
Artigo 4º - Com base no laudo de autocaracterização, o corpo
técnico do SAAE verificará a viabilidade do recebimento dos
efluentes pelo sistema público de esgotamento sanitário da
autarquia, podendo, se necessário, requerer a complementação
ou aprofundamento da análise.
Parágrafo 1º - Somente serão aceitos pelo sistema os efluentes
cujas características físico-químicas estejam abaixo dos limites
estabelecidos pelo artigo 19-A do Decreto Estadual nº 8.468,
de 08 de setembro de 1976, que regulamentou a Lei nº 997, de
31 de maio de 1976, a saber:
a) pH entre 6,0 (seis) e 10,0 (dez);
b) temperatura inferior a 40ºC (quarenta graus Celsius);
c) materiais sedimentáveis até 20ml/L (vinte mililitros por
litro) em teste de 1 (uma) hora em cone Imhoff;
d) ausência de óleos e graxas visíveis e concentração máxima
de 150mg/L (cento e cinqüenta miligramas por litro) de
substâncias solúveis em hexano;
e) ausência de solventes, gasolina, óleos leves e substâncias
explosivas ou inflamáveis em geral;
f) ausência de despejos que causem ou possam causar
obstrução das canalizações ou qualquer interferência na
operação do sistema de esgotos;
g) ausência de qualquer substância em concentrações
potencialmente tóxicas ao processo biológico de tratamento
de esgotos;
h) concentrações máximas dos seguintes elementos:
- arsênico, cádmio, chumbo, cobre, cromo, hexavalente,
mercúrio, prata ou selênio: 1,5 mg/L (um e meio miligrama por
litro) de cada elemento;
- cromo total e zinco: 5,0 mg/L (cinco miligramas por litro) de
cada elemento;
- estanho: 4,0 mg/L (quatro miligramas por litro);
- níquel: 2,0 mg/L (dois miligramas por litro);
- cianeto: 0,2 mg/L (dois décimos de miligrama por litro);
- fenol: 5,0 mg/L (cinco miligramas por litro);
- ferro solúvel: 15,0 mg/L (quinze miligramas por litro);
- fluoreto: 10,0 mg/L (dez miligramas por litro);
- sulfeto: 1,0 (um miligrama por litro); e,
- sulfato: 1000 mg/L (mil miligramas por litro).
Parágrafo 2º - É responsabilidade exclusiva do interessado o
controle da qualidade dos efluentes a serem lançados no
sistema, sob pena de descredenciamento na hipótese de
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inobservância do contido no parágrafo anterior e sem prejuízo
do previsto no artigo 8 deste Ato.
Artigo 5º - Deferido o requerimento, será expedida a
Autorização de Despejo (AD), documento hábil para permitir
o acesso dos caminhões do interessado ao posto de
recebimento do SAAE, qual seja, a Estação Elevatória de
Esgotos 10, situada na Rua Saliba Mota, s/nº.
§1º – Apenas veículos previamente cadastrados na autarquia
e identificados no formulário referidos no artigo 3º poderão
promover o descarte dos efluentes no sistema público de
esgotamento sanitário.
§2º - As condições do descarte e recebimento dos efluentes,
bem como os procedimentos de cobrança, serão informados
ao requerente em forma de certidão e por ocasião da expedição
da AD.
§3º - O descarte dos efluentes poderá ser efetivado nos dias
úteis, das 07:00 às 17:00 horas.
Artigo 6º - A cobrança pelo serviço objeto do PRESS, que
ocorrerá através de fatura específica, engloba o recebimento
dos efluentes especiais, sua condução até as estações de
tratamento do SAAE, o tratamento dos mesmos e sua
disposição final.

ANEXO I
MODELO REQUERIMENTO PREES

Sorocaba, ___ de __________ de ____.

Ao
SAAE SOROCABA

Vimos solicitar dessa autarquia municipal autorização para descarte de esgotos no Posto de Recebimento, proveniente de
(  ) dejetos de banheiro químico
(  ) fossa séptica de origem exclusivamente residencial
(  ) resíduos líquidos de aterro sanitário
(  ) dejetos de caminhão limpa fossa
(  ) outros: ____________________________________________

DADOS DO REQUERENTE

Razão Social: __________________________________________
Endereço para cobrança: _________________________________
CEP _______________ CNPJ: _____________________________
Inscrição Estadual: ______________________________________
Nome do responsável: ___________________________________
Telefone e fac-símile: ____________________________________
E-mail: _______________________________________________
FORMULÁRIO PREES
PROGRAMA DE RECEBIMENTO DE EFLUENTES ESPECIAIS

DADOS DO REQUERENTE

Nome da empresa: _______________________________________________________
Endereço: ______________________________________________________________
Cidade: _________________________________ CEP: __________________________
Nome do responsável: ____________________________________________________
Telefone e fac-símile: ____________________________________________________
E-mail: ________________________________________________________________

DADOS DO EFLUENTE ESPECIAL A SER LANÇADO
(em anexo, Laudo de Caracterização Físico químico do EE)

Descrição sucinta do processo de produção gerador do EE:
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Identificar e informar os principais poluentes do EE:
____________________________________________________________________________________________________________________________________________

DADOS DO TRANSPORTE DO EFLUENTE ESPECIAL REQUERIDO

Artigo 7º - O preço será calculado em função do volume
despejados nos postos de recebimento, e obedecerá à tarifa de
esgoto industrial prevista no Ato que estabelecer os preços
para as tarifas de água, esgoto e serviços diversos, respeitadas
as respectivas faixas de consumo nele constantes.
Parágrafo único – O reajuste do preço ocorrerá automaticamente
e sempre que houver realinhamento da tarifa de esgoto
industrial.
Artigo 8º - O interessado na utilização do PRESS responderá
civil e criminalmente por qualquer dano que porventura causar
à colônia de bactérias mantidas nas estações de tratamento de
esgotos do SAAE, por conta do descarte de efluentes fora dos
padrões declarados.
Artigo 9 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor
Geral do SAAE, ouvido o corpo técnico da autarquia.
Artigo 10 - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 19 de fevereiro de 2009.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

Diretor Geral

PORTARIA Nº178/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do
Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de
maio de 2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/
91, com nova redação pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar
por 5 dias, a posse para Cargo de Auxiliar Administrativo
, com nomeações através das  Portarias publicadas em de 06
de março de 2009; Conforme relação abaixo:

PORTARIA        NOME
147/2009 GISLENE DE GÓES OLIVEIRA
148/2009 CRISLEIA CASSIA DA SILVA FERNANDES

149/2009 ANTONIO PAULO MARQUES JUNIOR
150/2009 AMELIA YUKIKO SHIGEMORI
151/2009 HELENICE MORAES ROSA
152/2009 IVANI OLIVEIRA IDE
153/2009 IDIARA MARIA DINIZ
154/2009 DANIELA CRISTINA PASSOS CHAVES
155/2009 JANAINA SOLER
156/2009 CAREN FRANCINE RODRIGUES

Sorocaba, 10 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº179/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de
2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com
nova redação pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5
dias, a posse para o cargo de Motorista de Veículos Pesados,
com nomeação através das  Portarias publicadas em 06 de março
de 2009; conforme relação abaixo:

PORTARIA        NOME
157/2009 ALEXANDRE DE JESUS PRIETO
158/2009 MAURÍCIO SIMÃO RIBEIRO
159/2009 ALESSANDRO DOS SANTOS CERQUEIRA
160/2009 KENDE CRISTIANO SILVA VIEIRA
161/2009 JONAS PASTORI
162/2009 MARCOS SORRILHA LEME
163/2009 LUIS ANTONIO DA VEIGA
164/2009 VALDIR DE CAMARGO TUANI PESADOS
165/2009 MURILO GONZALES CARRASCO PESADOS
166/2009 EDSON DE OLIVEIRA ALVES
167/2009 ROBERTO CARLOS RODRIGUES
168/2009 SAMUEL RODRIGUES TADEI
169/2009 MARCIO ANDRE BARBOZA
170/2009 DANIEL PEREIRA CARDOSO
171/2009 CESAR ANTONIO DE OLIVEIRA
172/2009 AMAURI MOTTA
173/2009 MARCOS CESAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA
174/2009 CLAUDINEI DOS SANTOS MELO
175/2009 ANDRÉ WILIN PACCOLA
176/2009 WLADMIR DA SILVA MACHADO

Sorocaba, 10 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº180/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de
2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com
nova redação pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5
dias, a posse de Gláucio Rodrigues Queiróz, nomeado através
da  Portaria nº 177/2009, de 06 de março de 2009, para exercer
o cargo de Técnico de Segurança do Trabalho I.

Sorocaba, 10 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº180/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio
de 2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com
nova redação pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5
dias, a posse de Gláucio Rodrigues Queiróz, nomeado através
da  Portaria nº 177/2009, de 06 de março de 2009, para exercer
o cargo de Técnico de Segurança do Trabalho I.

Sorocaba, 10 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 181/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
constantes na Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 01/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006, nomeia
EDINEU CARLOS MANTOVANI JUNIOR, para exercer
no Setor de MATERIAIS E LOGÍSTICA, em caráter
efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802,
de 04 de dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971,
de 24 de julho de 1992 e Lei nº 7.627, de 16 de dezembro
de 2005.

Sorocaba, 14 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 182/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia JORGE LUIS DE
ALMEIDA, para exercer no Setor de MATERIAIS E
LOGÍSTICA, em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de 1991, alterada
pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992 e Lei nº 7.627, de
16 de dezembro de 2005.

Sorocaba, 14 de março de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as
portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA        NOME CARGO
181/2009 EDINEU CARLOS MANTOVANI JUNIOR MOTORISTA
182/2009 JORGE LUIS DE ALMEIDA MOTORISTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias,
a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos
decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste
prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE
RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última
eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos,
terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão
público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e
declaração do tempo de serviço.
09- Comprovação de Vacina  Anti-Tetânica

CÓPIAS ARA SEREM ENTREGUES NO SETOR DE
RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Diploma Ensino Fundamental Completo; (obs. Conforme

requisitos do edital)
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de
salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de
Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última
eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na
CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Carteira Nacional de Habilitação (CNH – ”C”)

13-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA
ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto aos originais.

Sorocaba, 13 de março de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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 URBES Trânsito e Transportes

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA
REGISTRO CADASTRAL

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
SOCIAL DE SOROCABA – URBES, através de sua
Comissão Permanente de Licitações, CONVOCA todas as
empresas interessadas, para a atualização dos Registros
Cadastrais existentes e/ou para o ingresso de novos
interessados, junto à esta Empresa Pública, situada à Rua
Pedro de Oliveira Neto, 98, Jardim Panorama, Sorocaba/SP,
nos termos do artigo 34, § 1° da Lei Federal 8666/93 e suas
alterações. Informamos que a relação de documentos exigidos
para cadastro, encontra-se no site www.urbes.com.br

Sorocaba, 10 de março de 2009.

Gilvana C. Bianchini Cruz
Presidente da CPL

PROCESSO CPL Nº 003/09
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/09

LICITAÇÃO, DO TIPO “MENOR PREÇO”, PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS GERAIS NAS SINALIZAÇÕES VERTICAIS,
HORIZONTAIS E SEMAFÓRICAS, NO MUNICÍPIO DE
SOROCABA/SP

EDITAL DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba – URBES informa, nos termos da lei 8666/93,
através de sua Comissão Permanente de Licitações, que
analisando as propostas apresentadas, decide:

CLASSIFICAR:
1º  lugar: Panna Terceirização Ltda.                       R$ 18.400,00/
mês,
 2º lugar: Visual Comunicação Ind. e Com. Ltda.    R$
19.081,50/mês.

Fica aberto o prazo de cinco dias úteis da publicação, para a
apresentação de eventual recurso, nos termos do artigo 109,
inciso I, alínea “b”, da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos. Nada mais.
Sorocaba, 12 de março de 2009.

Cláudia A. Ferreira Soares
Presidente da CPL

CONVITE Nº 006/09
PROCESSO CPL Nº 1226/08

LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR PREÇO”, DESTINADA
AO FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
PARA IMPLANTAÇÃO/ MANUTENÇÃO DE
CONJUNTOS SEMAFÓRICOS NA SINALIZAÇÃO
VERTICAL DAS VIAS PÚBLICAS NO MUNICIPIO DE
SOROCABA/SP.

EDITAL DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES, através de sua Comissão Permanente
de Licitações, informa que analisando a documentação
apresentada pelas Licitantes, decide:
Habilitar:  Gaspar Ligth Instaladora Comercial Ltda.
Inabilitar: Eletrosol Com.de Materiais Elétricos
Fica aberto de dois dias úteis para apresentação de eventual
recurso, nos termos do artigo 109, inciso I, alínea “a” e
parágrafo 6º, da Lei 8666/93 e suas alterações.
Sorocaba, 12 de março de 2009.

Claudia A. Ferreira Soares
Presidente da CPL

EDITAL DE CHAMAMENTO

O Município de Sorocaba, através da Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES,
pelo presente Edital de Chamamento, informa a todos os
interessados que encontra-se aberto o Cadastro de Empresas
Parceiras, para apoio e patrocínio de eventos relacionados
ao programa “Pedala Sorocaba”, a serem realizados durante
o exercício 2009.
As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar-se junto
a URBES, na rua Pedro Oliveira Neto, 98 – Jardim Panorama,
entre as 08:00h e as 17:00h, mediante a apresentação de cópia
autenticada dos seguintes documentos:
- registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado (conforme o caso)
- prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídica – CNPJ;
- comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes
estadual ou municipal da sua sede.
Juntamente com a documentação, a interessada deverá
apresentar sua proposta de parceria, sem qualquer custo ao
Município de Sorocaba / URBES, especificando a
modalidade de patrocínio e/ou apoio que poderá ofertar (bus-
door, folhetos, convites, cartazes, banners, camisetas,

alimentação, coffee break, decorações, bexigas
personalizadas, tendas, filmagens, etc.), cuja viabilidade será
avaliada pela comissão técnica responsável pela organização
de cada evento a ser realizado, havendo sempre a preferência
para as empresas sediadas em Sorocaba e cujos produtos ou
serviços sejam pertinentes a trânsito e/ou transporte.
O presente cadastro terá validade até o dia 31/dezembro/2009,
tempo em que cada empresa interessada será inscrita dentro da
área em que desejar formalizar sua parceria, assim como nos
itens em que pretende patrocinar e/ou apoiar, sendo informada
durante todo o lapso de tempo a respeito dos eventos que serão
realizados.
Maiores informações poderão ser obtidas com o Engº José Carlos
Almeida por meio do telefone (15)3331-5005. Para
conhecimento dos interessados, expede-se o presente Edital,
que será afixado no átrio da sede da URBES, e cujo extrato será
publicado na imprensa local.
Sorocaba, 10 de março de 2009.

RENATO GIANOLLA
Diretor Presidente

URBES

PORTARIA nº.  003/2009

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da URBES,
Autoridade de Trânsito do Município, no uso de atribuições
que lhe são conferidas por Lei e, considerando o que estabelece
a Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1.997 – Código de
Trânsito Brasileiro em especial o artigo 280 § 4º, considerando
ainda, o disposto na Lei 3.800 de 02 de Dezembro de 1.991 e
no Decreto nº 11.880, de 15 de dezembro de 1.999, DESIGNA
o servidor civil estatutário: Roberto Araujo Battaglini RG:
12.423.592, AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO.
A presente Designação é considerada de relevante interesse
público e sua publicação legal se faz nos termos previstos pelo
Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Sorocaba, 09 de Março de 2.009.

RENATO GIANOLLA
Diretor Presidente da URBES

Extrato do Contrato n° 006/08

Processo CPL 0341/2007
Objeto – Termo de Prorrogação e Ratificação ao contrato n°
006/08 - Prestação de Serviços de Digitalização e Guarda de
Documentos Oriundos da Administração dos Procedimentos
de Autuações e Tratamento das infrações de Trânsito do
Município de Sorocaba/SP
Prazo: de 10/03/09 até 09/03/10
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES
Contratada: José Henrique Santos Amaral Sorocaba – Me.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e Subitens do
referido Contrato.
Assinatura: 02 de março de 2009.
Sorocaba, 09 de março de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato n° 010/09

Processo: 1213/08
Objeto: Prestação Serviços de Controle de pragas nos Terminais
Urbanos São Paulo e Santo Antônio no Município de
Sorocaba/SP
Prazo: 12(doze) meses a contar da 1ª. Ordem de Serviço
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES
Contratada: Petroski & Monteiro S/C Ltda.-Me.
Valor: R$1.440,00(mil e quatrocentos e quarenta reais)
Assinatura: 13 de fevereiro de 2009.
Sorocaba, 10 de março de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato n° 009/09

Processo CPL: 1222/08
Modalidade: Convite nº 003/09
Objeto – Contrato n° 009/09 – Aquisição de Micro Esferas de
Vidro Retro Refletivas Tipo I Drop-On, para sinalização
horizontal no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: 12 meses a contar da primeira ordem de fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba – URBES
Contratada: Rogério Fazani das Virgens Sinalização Viária –
ME.
Valor: R$ 44.340,00(quarenta e quatro mil e trezentos e
quarenta reais)
Assinatura: 10 de fevereiro de 2009.
Sorocaba, 10 de março de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto o Pregão n.º 02/2009 destinado ao
fornecimento de combustível para os veículos oficiais da Câmara, cuja abertura está marcada para dia 26/
03/2009, às 10 horas. Os interessados em participar do certame poderão adquirir o edital através do site
www.camarasorocaba.sp.gov.br ou pessoalmente na Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, 2945
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.

Portaria  n.º 120/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a pedido, a partir de 05 de março de
2009, o     Sr. MARCELINO RUSALEN NETTO, portador do
RG n.º 9.281.832 SSP/SP, do cargo em comissão de
Assistente Parlamentar do Vereador José Antonio
Caldini Crespo, para o qual foi nomeado através da
Portaria nº 015/2009, de 05 de janeiro de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 05 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 121/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. MARCELINO RUSALEN NETTO, portador
do RG n.º 9.281.832 SSP/SP, para exercer a partir desta
data, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete do
Vereador José Antonio Caldini Crespo.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 05 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 122/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Sr. RUBENS GONÇALVES DO NASCIMENTO

FILHO, portador do RG  n.º 22.659.776-3 SSP/SP, para
exercer a partir de 27 de fevereiro de 2009, o cargo em
comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador José
Geraldo Reis Viana.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 06 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 123/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Sr. FRANKLIN MENACCI DE SOUZA, portador
do RG nº 22.657.838-0 SSP/SP, para exercer, a partir
desta data, o cargo em comissão de Chefe de Cerimonial.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 01 de dezembro de 1991.
 Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação
Sorocaba, 09 de março de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 124/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear a Sr.ª SELMA FRANCISCO DA SILVA, portadora
do RG n.º 50.332.348-2 SSP/SP, para exercer, em caráter
de substituição e de acordo com o disposto no Artigo 49 da
Lei nº 3.800, de 01 de dezembro de 1991, o cargo em
comissão de Assistente Parlamentar I do Vereador Gervino
Gonçalves, a partir desta data e enquanto perdurar o auxílio-
doença do Sr. Ailton Batista de Souza.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 09 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 125/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Sr. EDSON CÉSAR DE SOUZA, portador do
RG              n.º 18.960.924 SSP/SP, para exercer a partir
desta data, o cargo em comissão de Assistente Parlamentar
I do Vereador Hélio Aparecido de Godoy.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores

Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 09 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 126/2009
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de

funcionária)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e com fulcro no Artigo 41 da Constituição Federal,

RESOLVE:

Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 06 de março de
2009, da Sr.ª LUCIANE CAMOLESI, portadora do RG nº
17.006.991 SSP/SP, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 09 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 127/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. lº Exonerar, a partir de 10 de março de 2009, o Sr.
ANTONIO JAMIL DOS SANTOS, portador do RG n.º
15.497.560 SSP/SP, do cargo em comissão de Assistente
Parlamentar do Vereador Hélio Aparecido de Godoy,
para o qual foi nomeado através da Portaria nº 057/2008,
de 05 de agosto de 2008.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 10 de março de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente
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Informações

Sorocaba e Estado discutem

detalhes da instalação do AME

Saúde

Cursos do Sabe Tudo móvel ainda têm vagas

Educação a caminho

Servidores da Prefeitura
farão curso de Liderança

Os moradores dos bairros
Jardim São Paulo, Central
Parque e adjacências ainda
podem se inscreverem para os
cursos gratuitos de Informática
e de Cidadania, oferecidos
pela unidade móvel do Sabe
Tudo. As atividades são pro-
movidas pela Secretaria da
Educação (Sedu), sob a co-
ordenação da ONG Projeto
Pérola.

O ônibus do Sabe Tudo
permanecerá no Jardim São
Paulo pelos próximos 30 dias.
Ele está instalado ao lado da
Igreja Batista Independente,
que fica na avenida Luiz Men-
des de Almeida, 1.707 (em
frente ao condomínio Vila dos
Ingleses), e atende os interes-
sados das 9h às 17h. Os cur-
sos abordarão sobre Windows,
Word, Noções de Hardware

e Digitação, além de noções
de Cidadania. Não há limite
de idade, mas a preferência é
que os cursos sejam aprovei-
tados por estudantes e jovens,
pois o intuito é ajudar esta
parcela da população a refor-
çar o currículo na busca do
primeiro emprego. Informa-
ções sobre as aulas podem ser
obtidas na unidade móvel ou
pelo telefone 3222.1234.

Servidores municipais que
exercem cargo de liderança na
Prefeitura de Sorocaba parti-
cipam, a partir do dia 20 de
março, do curso 'Ideal' que
será ser ministrado em parce-
ria com o Sebrae. A ideia da
Secretaria de Recursos Hu-
manos (Serh) ao trazer tal
treinamento para a realidade
dos funcionários públicos é fa-
cilitar a evolução desses pro-
fissionais por meio de ações
sociais, econômicas e políticas

em suas entidades e comuni-
dades.

Durante vinte sextas-feiras
seguidas, o servidor receberá in-
formações sobre as atitudes e os
comportamentos do líder, como
atuar, como instruir alianças es-
tratégicas e como planejar. O
treinamento ainda abordará o
desenvolvimento pessoal, a to-
mar decisões e conduzir reu-
niões eficazes, como falar em
público e, ainda, como nego-
ciar e elaborar projetos.

Paulo Ochandio / Secom

Representantes da Prefeitura
de Sorocaba e técnicos da Se-
cretaria de Estado da Saúde reu-
niram-se na manhã desta quarta-
feira (11)  para definir detalhes
sobre a instalação do Ambulató-
rio Médico de Especialidades
(AME) em Sorocaba, que será
um centro avançado de especia-
lidades e diagnósticos.

Além das consultas com os
especialistas, o AME oferece-
rá vários exames de média
complexidade, como biópsias e
ultrassonografias. Além de So-

rocaba, também está aprovada
a instalação de AMEs em
Itapeva, Itapetininga e uma uni-
dade para atender as cidades de
Itu e Salto.

Os AMEs funcionam pratica-
mente como a Policlínica Munici-
pal de Sorocaba (foto). Eles vão
atuar como referência para os ca-
sos encaminhados pelas unidades
básicas de saúde dos municípios
que serão atendidos. Atualmente,
o Estado possui catorze AMEs em
funcionamento e a previsão é du-
plicar este número até 2010.

 Atrações da ‘Caravana da Cultura’ no Jardim Ipê:

Recreação: Jogos (pebolim, pingue-pongue, xadrez, dama, que-

bra-cabeça, dominó) e brinquedos (tobogã, futebol de sabão,

castelo pula-pula, cama elástica, perna-de-pau, corda, bambolê,

peteca).

Recreação infantil e Oficinas: Desenho com giz de cera,

maquiagem artística, rodas cantadas, mini-cidade do trânsito.

Leitura: Livros, revistas e jornais, Projeto Vai e Vem (emprésti-

mo de livro).

Esportes: Futebol, basquete e vôlei.

Apresentações artísticas: Shows de rock, forró, teatro e dubla-

gens.

Balada Cultural (sábado): Trioelétrico tocando música eletrôni-

ca, promovendo uma balada ao ar livre das 19h às 22h.

Passeio Ciclístico (domingo): passeio de bike pelas ruas do

Jardim Ipê, Jardim Estrela e Jardim do Sol. Saída às 16h30 e

sorteio de brindes.
Cena de Cinema (domingo): Cinema ao ar livre, com a exibição do filme

“Homem de Ferro”, às 19h.

A Secretaria da Cultura
(Secult) inicia neste final de se-
mana (dias 14 e 15) a tempo-
rada 2009 da “Caravana da
Cultura”. A primeira comuni-
dade a ser atendida pelo pro-
jeto é a do Jardim Ipê. O ob-
jetivo deste evento é propor-
cionar lazer, recreação, cultu-
ra e entretenimento para a po-
pulação sorocabana de todas
as faixas etárias.

A "Caravana da Cultura"
levará sua programação neste
sábado e domingo ao campo
de futebol da Rua José Rosa,
no Jardim Ipê. As atividades
começarão às 15h em ambos
os dias e oferecerão atrações
gratuitas para todas as idades.
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Paulo Ochandio / Secom

Fotos: Emerson Ferraz / Secom

Prefeitura define programação diversificada de atividades
Semana do Rio Sorocaba

Paulo Ochandio / SecomA Semana do Rio Sorocaba
terá uma programação
diversificada a partir da próxima
segunda-feira (16). As atividades
terão o ponto alto no domingo,
dia 22, quando é oficialmente co-
memorado o Dia do Rio Soro-
caba. Para celebrar a data, du-
rante toda a semana estão pre-
vistas atividades como torneio de
pesca esportiva, corrida ecoló-
gica, exposições, exibição de
documentário, plantio de mudas
de árvores e shows.

Inspirados no tema “Essas
águas têm muito pra contar”, os
eventos serão promovidos pela
Prefeitura de Sorocaba, por meio
da Secretaria de Meio Ambien-
te (Sema). São parceiros das
atividades: o Serviço Autônomo
de Água e Esgoto (Saae), Polí-
cia Ambiental, Unip, Uniso,
Unesp, Ufscar, PUC, USP e
Comitê de Bacias Hidrográficas
dos rios Sorocaba e Médio Tietê
(CBH-RSMT).

Esta será a primeira vez que
os sorocabanos poderão parti-
cipar de uma programação tão
diversificada em comemoração
ao rio Sorocaba.

O Dia do Rio Sorocaba
acontece na mesma data do Dia
Mundial da Água, estabelecido
pela Assembléia Geral da Orga-
nização das Nações Unidas
(ONU), em 1993, para reflexão
sobre a importância da água
para a vida, a preservação de
mananciais e seu uso racional.
No Município, as atividades pro-
curam mostrar o papel do rio So-
rocaba para o desenvolvimento
da cidade e região, a diversida-
de sua fauna e sua despoluição.

A programação completa
está disponível no portal da Pre-
feitura, em www.sorocaba.sp.-
gov.br.

A música que tranforma vidas
Michel, ex-aluno do ‘Mais Cultura’, é o mais novo estudante da USP
A música entre os antigos gre-

gos era considerada um fenôme-
no de origem divina e estava liga-
da à magia e mitologia. Alguns
instrumentos e modos eram as-
sociados, especificamente, a cer-
tas divindades, como o aulos a
Dionísio e a kithara a Apolo.

Hoje em Sorocaba um outro
instrumento desperta o interesse
e o encantamento em muitos jo-
vens durante as aulas do Maes-
tro Pedro Cameron no “Projeto
Mais Cultura”, desenvolvido pela
Secretaria da Cultura (Secult).

Para Michel Pradelli Nan, 19
anos, as aulas de violão erudito
representam muito mais do que

apenas um hobby: foram peça
fundamental para a escolha da sua
profissão. Este ano Michel come-
ça a Faculdade de Música na Uni-
versidade de São Paulo (USP).

“Ainda estou em choque
com o resultado. Prestei o ves-
tibular para sentir o nível da pro-
va e acabei selecionado. Nem
fiz cursinho”, conta entusiasma-

do. O ex-aluno do "Mais Cul-
tura" frenquentou uma escola es-
tadual da cidade.

O Projeto "Mais Cultura"
abrange atualmente oito espa-
ços públicos da cidade: Palace-
te Scarpa (sede da Secult); CEI
45 “Diva Ferreira Cordeiro”, no
Parque das Laranjeiras; no
CRAS (Centro de Referência e
Assistência Social) do Jardim
Nova Esperança e as cinco Ca-
sas do Cidadão.

O objetivo da Prefeitura ao
desenvolver o "Mais Cultura" foi
o de facilitar o acesso da popu-
lação às ações sociais de pro-
moção desta área.
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